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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2026 

 
A LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL DE TAUBATÉ, no uso das atribuições que lhe 

confere o seu estatuto social, TORNA PÚBLICO O PRESENTE CHAMAMENTO, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

A) DA APRESENTAÇÃO DOS CURRÍCULOS  

 

 

 

B) DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 
Os pedidos de esclarecimentos referentes a este chamamento público devem ser 

enviados no endereço eletrônico departamentosocial@ligataubate.com.br 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O presente chamamento público tem por objeto tomada de preço visando 

selecionar fornecedores de serviços, para o fornecimento de prestação de serviços 

com verba advinda da Emenda Parlamentar nº 18.7, em projeto a ser inscrito junto a 

Secretaria de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida pelo Projeto do Centro de 

Desenvolvimento Esportivo Social a ser realizado pela Liga Municipal de Futebol de 

Taubaté.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1 Justifica-se este edital de chamamento, pois visa dar transparência, aprimorar a 

fiscalização e o aperfeiçoamento técnico no sistema de contratação de forma ética e 

em condições de igualdade zelando desta forma para o cumprimento da legislação 

pertinente.  

 

3. DOS PARTICIPANTES 

 

3.1 Podem participar do Chamamento Público quaisquer pessoas físicas, que 

preencham, os seguintes requisitos: 

 

a) Tenham registro junto ao Cadastro do MEI ou Cadastro Pessoas Físicas – 

CPF, da Receita Federal do Brasil; 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E LOCAL 

Até o dia 05 de março de 2026. 

LOCAL: Praça Dr. Barbosa de Oliveira, n° 34, Centro, Taubaté ou por meio 

eletrônico: departamentosocial@ligataubate.com.br  
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b) Estejam regulamente registradas no CREF-SP quando se tratar de profissão 
específica; 

c) Seu CNAE atenda a natureza do evento.  

 

4. DOS SERVIÇOS E PRODUTOS A SEREM ORÇADOS  
 
PROJETO 1. – CENTRO DE DESENVOLVIMENTO ESPPORTIVO SOCIAL (07 A 13 

ANOS – MASC. E FEM.) 
 
4.1 – RECURSOS HUMANOS  
 
Aos interessados em enviar proposta de trabalho relativos à mão de obra abaixo 
qualificada sendo: 

a) Coordenador Técnico: 1. Análise Curricular; 2. Registro CREF; 3. Domínio em 
Office; 4. Experiencia em gestão de projetos (Declaração comprobatória); 5. 
Apresentação de Plano de Trabalho; 6. Avaliação prática (Treinamento com 
equipe determinada durante 40’); 7. Carta de referência; 8. Entrevista. 

b) Auxiliar Técnico I: Análise Curricular; 2. Apresentação de Plano de Trabalho; 3. 
Comprovação de experiência prática na modalidade futebol (Declaração ou 
registros de atuação); 4. Carta de referência; 5. Avaliação prática (apoio em 
treinamento com equipe durante 40’); 6. Entrevista. 

c) Auxiliar Técnico II: Análise Curricular; 2. Apresentação de Plano de Trabalho; 
3. Comprovação de experiência prática na modalidade futebol (Declaração ou 
registros de atuação); 4. Carta de referência; 5. Avaliação prática (apoio em 
treinamento com equipe durante 40’); 6. Entrevista. 

d) Assessor de Comunicação: 1. Análise Curricular; 2. Formação em andamento 
ou concluída em Comunicação Social, Jornalismo ou áreas afins; 3. 
Apresentação de portfólio (releases, posts, campanhas); 4. Básico em Office e 
domínio de redes sociais; 5. Avaliação prática (elaboração de release ou plano 
de divulgação); 6. Carta de referência; 7. Entrevista. 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

                  QUANTIDADE  

CARGA 

 HORA 

COORDENADOR TÉCNICO  Um Coordenador contratado por MEI 
15/seman

a 

AUXILIAR TÉCNICO Dois Profissionais contratado por MEI 
10/seman

a 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO Um assessor contratado por MEI 
10/seman

a 

 
4.1 A participação neste processo implica a aceitação plena e irrevogável das normas 

deste Edital. 

 
5 DO PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO 

 
5.1. As propostas deverão ser reapresentadas com o prazo de 60 dias (sessenta) dias 

da data prevista para a execução do projeto/realização do evento. 
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6 DOS VALORES E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

6.1 Os valores e recursos advém do processo administrativo nº 2020/2026 da Prefeitura 

Municipal de Taubaté, fomentada pela Liga Municipal de Futebol de Taubaté, através 

da Secretaria de Esportes, Lazer, Qualidade e Vida. 

7. DA CAPACIDADE TÉCNICA RESENTADOS PELO PROPONENTE 

7.1 Os currículos deverão conter:  

I – Plena identificação; 

II – Endereço completo, telefone, e-mail; 

III – Experiências e cursos na área esportiva; 

IV – Descrição completa e detalhada do bem ou serviço; 

 
8. DOS RESULTADOS 

 
8.1 A contratação será feita por meio de análise do currículo e entrevista e após serão 
comunicados para inicio dos trabalhos imediatamente. 

 
9.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 Os proponentes têm plena ciência tratar-se de uma tomada de preço para fins de 

participação do processo de seleção de fornecimento de material ou serviços, podendo 

ou não ser realizado. 

9.2 As dúvidas relativas a este edital de chamamento, deverá ser encaminhado ao e-

mail departamentosocial@ligataubate.com.br 

 

 

Taubaté, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

__________________________________________ 
Devair Nery de Oliveira 

Presidente 
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